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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(F:I n." 010 de 05 dE' maio de l !l~!i. 

De~ 1· incula órgãos ia SN'J !'ta ria df> Acimini<tr çiío 
e F!nançu e subordina o~ ao GabinE' ti' do Gn1 ern;,drr 

O Go\•ernador do TPrritório F'ecieral elo Am;1pá no 
uso da!l atribuit"ões qllf! !hP são c unft.r ld!ls em Lei, 

RF:SOLVE: 

A rt. JV - Deq\·lncular il SE'c r~>tarla df' Go1 ernn de 
Admini•: tr<l çiin e FlnanQRS .) < «•gui nt1' • nrgào~ d;. Arirrdni~ 

tra~ão territorial. opr"vadn~ pt·lo Drt'rF-tn n •· /tl.!i72, de 19 
de m aio de 1972: 

R<' PrPsent·to.;ão dn Gon;rnn do Ama pá em B rnsília 
D.F; 

- Repre,en taç-lln do Governo do .~mapá Pm Rf lé -n
Est!Jdo do Pará. 

Art. 2° - Oetl' r min:tr , na f orma do itE'm I do al!igo 
4.0 , da Pertarla nº 1.136, d!' :,1 rle nutubro dr 1.973, d o E.xc~
l• nthslmo Se.1hor Minbtro rlP E~tacl•J do Interior, q u e rerr
rldos órgãos passem . a pa r tir du pr!'sE'nte data, aprE'Sti1 rem 
5Uboràinaç-õe~ ao Gabinete do G1>\'ernado r do I'P rri •ório 
Federal çio Amapá. 

Ar*. JY - RevogaJ ;> s ;jg dispo~içõe~ E'm cnntrár10. 

P11IAclo do S~>t~ntrião, em Macapá. n;; <3E' 1nai o 
"" 11175. ll6" cia R~públlca e :l2° na C tiação rln T<>rrítóno 
Feder al do Amapá. 

Arthur A7.1"\'edo HE'nning 
Go vernador 

JoFt> Daniel de Alencar 
Sec. d!" A dm. e .finnncas 

(E) n.0 OI! dt• 13 de maio de 1~75. 

Dispõe sobr e l"eriado Terrltgrlal. 

O Gover!llldor d o Terrttório FE'de ral d o Am:lp,l, no 
uu du atribuições que lhe são conferida i pelo i t e m I 1, cio 
art!ge 18. do Dee-reto Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 19ti9, 

RES O LVE: 

Ar\ . 1.0 
- Determina r Feriado Territ.Jrial no d ia 15 

11• m:~ i o do corrente ano, quando ~erá comemorado a data 
eonsagrad11 110 •Dia de Cabralzlnho•. 

Art. 2.11 
- R ev oeadaa as dlspo~ições em contrário. 

PalÁcio do 8 etentrlão, em MacapA, li d e m ah 1 de 
I 175, 86° da Repúbllca e 329 da C riação do T erri tório rede
ral do Am!lpá. 

Arthur Aze\·edo Hennina 
Gov ernador 

José Daniel de Alencar 
Sec. óe Adm. e J' ín11nqas 

(Pl n.f' 0351 dl.' 30 dt> abril de 11175. 

O GovE'rnador do Território l'e d e r al do Amapá, unmdn 
da competência que lhe fQj delegad:J pelo Decr!'tO 11.'' í.i.987, 
rie 24 de r~bril de 19H 

RliSOLVR: 

P r omeYer, tle acordo •om o artigo lt d a Lei n P 3.180, 

dP 12 d e julho de 1960. cn m hinad'l r.enn r.~ ;~rtigo~ 40, § 11 , 
d<l Le! n.n I ~11 . de ::!6 rlP o ut u bro rlc 1!152, 3.'' d'l Decreto n.o 
5~.4 RO. rle 2:l rl.t> janeiro de Hlo4: e J • d o DPCrPtQ n ° 64.RI5 , 
CJf' 14 de julho d e i969. 

Nn q uadrn cl~> PN~o<J! PAri P PE'rm"l nf'n!!' - d e ste 
Te rritório. Po;n efeitos a partir de 31 d e ma rço de 1975: 

r - cio n lve l 8-.-\ ao 1\lvel 9-R, ds s~>rie d e clns~e~ 
de F Prre lro, Códi go A-lil•3. 

Por MPrecimento 

I. Máximo R nli ei ro Pf'rf'iril. n a \·aga dPCClrrente da 
P romo çã o rle BenC'dlto d os S antos Rorha. 

Palácin do S etE'ntriãn, (• m Mac:1pá , :lO if' ::1hril rle 
!!!~~ R6u de Rt"publica e 32g da C riação do Território FNi e 
r nl rlo Ama p.'t. 

Arthu r A7.!'ved o Hennin rr 
Gover nndor 

( P ) n• 0359 de 30 de ai-ri I de l 9í:> 

O Govern11dor d'J Território FedE'ra l do AmAp1Í , us ::~n
do da ~:ompetencia que lh l' fo i dE'Iegada pe lo DE'c rE'to n ." 
n.!lB? , de 24 de abril de 11174, 

RESOLVE: 

Promover, de acordo com 0 artigo 211 ::la Lei n.n 
3.780, de 12 de ju lho de 1960, combinarlo CPm o3 art igo~ 
40 , ~ !.", da L~>i n .0 1711. de 2!1 de ou t u bro de 1952: ~ · d o 
DPCr l't o n. 0 5l.48P, de 23 cil' j<'!nf!iro de 1964: e I" do De
c re t o n.0 54.815. de 14 d e JU lho de 1969. 

No Q uadro de Pessoal - Parte PermAnPnte - dest e 
Terr ité rio. eom ~feitos a partir de 31 de março de 1975: 

I - do n fvl'l !H:\ ao ní1·e! IIJ-C . da ~ériP de cla~sE's 
&e Medmlco d e Maquinas, Código A- 1306. 

F' o r Ani iguidadl' 

l. Raimundo d e .Jesus P'Prn• ira. na \ '<'!Qa d e<'orrentf! 
de Transformaç-ão do C~uadro de Pessoal. conrormE' Dec reto 
n.o 70.57 2/72. 

Por Meri!ClimE'nto 

l. Luiz de Souza Coelho, na vag::~ ciP ~orrente da 
Transformação do Quadro rte Pe•~oal, conforme Dl'creto 
n.0 70. i72/72. 

Pa!ácí o do SE' lentrião, e m Ma<'apá , 30 df' abril d e 
19711. 16.0 lla li l'pública e 32.0 da Cria~áo do T"rritó rl o fe
deral tio Arnapá. 

Arthur A7evPdo Henning 
Gov f'rA;jdor 

I P) n n O~llO de 30 d l.' abr il dl' 19ifi. 

O Govl'rnador do T erritório Fedtlral de. \rnApl'. usaJl
dg da compt>tência QUE' lhe fo i dE'Ie gada pE'IO De cr eto n .0 

73.987, de 24 d e abril de 1974, 

RES OLVE: 

PramovE'I', de aco rdo c om n llrtigo 29. cin LE' I n.0 ~.i RO, 
de 12 de julh o de 1960. combín::~dn cnm o~ Rr t igo~ 4!l , § 1.n. 
da Lei n.0 ITII , de 28 de outubro de 1952: :1.0 do Decr eto n.0 

U.480 lle %3 d e janeiro de 19i4: e 1 • do Decr t>to n.• 64.815, 
4e 14 tlt julho de 1969, 



2a.-fe!ra, 1 fJ d' msio de l975 DIAl\IO OF'ICJ/\L 2a . pãg 

As Rcpartiçi'iE's PúblicaR I 
J'er....,.... clnnlo rcna&1f1 
n est•l,..kl ductudo à p11- 1 

t licafle •nte DIÁRIO OFI- 1 
f'I A.l. Mrlamo-utt' , até àlJ 
1 !!~i ••r.s. exeeto 11 os ••&a-I 
•t<1ti •••••o deveri o fni-le 
ntó ia U :i O boras . 

AI recle Ll.la~{l e s f'ettlnen
teR l matl'lb retril uMa no' 
"ll."•• le erro1- , n r r.;. i F f e•. 
OPVHie ltr formula flU por 
""~rRe . l l eç}l l) fie H e dat!o, 
dss I li 1!::~11 b1 ru . no má
x•m• aM 72 h o r a~ 111 r F e 
"ll t <itl les (lrpl!.O f. oricialll . 

E XPEDIE NTE 
IMPRENSA OFTCIAl. 

**• • • .... .. , 
DIRETOR 

r ·aTIC.'- de A1rthade I n11l es ... ... ~ .. .. . 
D l ~.RIO ( f1Clf\ l 

. p;;<·Ho Jtu O!.clnll" dll !mprenft. 
t-.~ AC'APA - 1. F r\tfi.6. 1·A ..... " ~ 

A~~lNATUHAS 
An ual . 
Sem~>s tral. 
1 r'mestral 
f\ úmero avulso. 

C' r S:. 

Ofi<' tlll 

25 ,00 
1 ~.50 
6,25 
o,:w 

1 AR :Reportlçõu Públteu 
eltlfir-~..ao à• au\aatnru 
&Duais reoov~daa a té 2S de 
renrewo de eada ano ! iu 

I 
inietad.as, ~m qu•lquer épeoM 
pelos ófgilas uompete!ltes. 

I A fim d111 pouibili\ar a 
ramena ele valo reli ncompa
nba{los de t>se\Rreciruentos 

I fJ Uunto à ~ua apl1ca~lo, soli· 
oltruroa u11em g~ interes~ado! 

í pre!•reocia-lmntc cheque nl' 
vaiP posta l. 

1
J Os wplt' mentos h t' d l-
t,ôl'a do~ ór(li!O& oliclat• só 
tle lorne 4!eriJr , aca assiuan tR it 
Qlltt as aolir.ltt~rE'm no lllll d ~ 

, !dii!;ina tu ra . 
11 or•,_;ntt~ oeverAr· s er 

rl?.tllepafflhll e eutenticari os. 
1eua!'Yad as, por qut'lll tle nl · 
- n1to raenra ~ " em~urlall 

O fuot'lon:mn púhlírl' (e-
to .• • • ' * "' "· . . drn l te rá um rlcll<'onto ~E 

•a RJISlLIA - .r.ste D1ário Oficia l e ~:ncontradil para .~1tu- • ( O ·... f · ... l,., 
aeet•ada~ ~~~ pllrP. r ex

•erlor, q111 urPr• F < r. I' r e 
nnual1 aa l!Hinatunn pt •r1 H
Fe- ão ttmP'", • n, QIII!(]IIH 
f po ea, per ~~+ n · f'rl' ~ 1 11 um 
:l ll o. 

"' l" ' · I · d I d • ' ,, .• nra ·117nr Jll8 a "~ .. ra r o ,~~ao nacten al e nternaclOnlll a mprensa. a dPt-ror to 0 \'f'I'U •rov r ()!1\a 
l'OOf'FR PRl'SS, no dlra~Uta Imperial Hotel~> o· 1

• • "t . d I .8 
I ' 

- ---- -· ---- r.r n tç8 Gilv:. < 1 tt.,o,JI\tt.urt 
PMA faelll lu ao .. auiDa-n- , A fmt de f> ' itar fC"lu~o 

AI auln11tt1rns \'t'llC'Idll~ 
11nrlerlo 1n ~uspPn~a~ Fen 
. !viso prhie . 

te1 a "Y erificaçAo do prazo cft de co11tlrnlidade no r eoeb1- ' O custo !ir rad11 f>Nti11plllt 
val liíoe d ~ de su as H~inoturw,. mfnto d'e!< jor ra~is. d t' vem· atru~do <1oF 1i r~ h~ di· 
n11 per t (l' ~upPrin r dt• e11dert. os an·iJI&Ili€'S providear.i&r a ~ialr. Htril , 0 11 v(>1:rlu li\ ulso 
ç o ríio tmp re5os o ntirnero reaptuüu ren-ovnçlitl com II C :' t' ~ c·i da dt- l r$ l',hl 111- <111 
tio talA o r.lt- registro 1 n l>s ' BAtteedh-otll minrn111 ~o triR- mf'uvn anr., ' c!e Cr5 '' .Ofl 
o 11111 1 n. fJilf' findar'! . 111 (30) fll11s. pH a:w decornrl o . 

Ne Quaero de ?essnal - Pa rtp PermanPnt" - neste 
T:' rrltórlo, um efeltoG ::1 partir d€' :JI rle março rl e 1975: 

I - d o ní\'el 8-A ao ni\"el 9·Tt dA SE'r ie de c· la~ses 
O•' Mednlao de Máquina ll. C.ldigo A -1?06. 

Per Arttiguidade 

l. lihtbutião da Silva Pl:'nafnrt. n;:J v;;ga rlecorrente da 
r romeglo de Raimundo de Jesus F'errr·i ra. 

Per Merecimento 

1. Manoel Mourão dos Rei~. na yaga decorrente da 
prometi• •• Luir. de Souza Coelhn. 

Paléalo do Setentri ão, em Mtu:ap&. 30 de abril de 
l~i:1. 181 d11 República e 32.0 da Criacão do Ter ritório fe
dera l do Amapá. 

Ar thu r Azevedo Hennlng 
Governa dor 

( P l n~ O :I li J ele 30 de abril de J 975. 

@ G overnador do Território Federal do Amap::a . U~Rn
dn d a cempetência que lhe foi d elegada pelo Decr eto n2 
73.98'7, de 24 de abril d e 1974, 

RESOLVE: 

Promover , de l'!co r .:!o com o artij(O 29. dn Lei n .0 3.í!IO 
rle 12 de j ul hc, de 196fl, combinado com os 11 rtigos 40, § 1.0

. 

ria Lei nt 171 I , de :!8 de out ubr o à e 1952; 3 ~ do Decreto n .0 

5 ~ .48Q , tle U de janeiro de 19ti4; e 1° do Decreto n.• 64.lH5. 
de 14 ele julhe de I g69, 

No Quadro «!e Pessoal - Pa1 te P ermanent11 - deste 
TE'rritórle, com efeitos 1 par~ir de 31 de março de 1975: 

I - d o n ível 10-B ao nín!l 12 C, da !ér iP de c l:~ssP! 
rle G uarda Territorial , Código POL-~06. 

P or Antiguidade 

I. Manoel Pereira da Silv a , na vaga decorrent e da 
;; pnsentador la de Jti~é Ma rJano Picançe. 

Palácio d o Setentri3o. em M11r11ré, 30 de abr il de 
l.P75, 162 da República e 32P da Crl11ção do Território Ftode
nd do Amapa . 

A rthur Azevedo Hennlng 
G overnador 

CPI n.• 036'2 de 30 de abril de 1!175. 

O G overnador do T erritório Feder111 do Amapé, uaan
rl o da eeJnpetinata que lhe foi delegaàa pelo Decret o n.• 
7J.9S'T , de 24 de abril c.ie 1974, 

1\UOLV~· 

---------
P r omo ver, de ;.lCo t·d o com o artigo 29 ela Lei nR 3.íf:O, 

dP I~ de julho de !.960. combinAdo com os artigM 40 . § 1.0 

ela t ei n.• 1711. d<> 2B d e outubro liE" 1952; 3.0 do DPcr pto n.• 
5:1.480. de 23 do! janeiro de 1964: e f! do Dccretü n.O 64 Rl5. 
de 14 de julho d"' 19R9. 

No Quadro de PPssoal - Pa rte PPrmanente - eleste 
Territério, com E>fellos a partir de 31 de março de 1.9~5: 

l - do n ív el 8-A ao nivel 1(1. 8 , da série de claRs;es 
de Guarda Territ11 rial, Código POL-506. 

Por Antiguidade 

I. José So&.ri>S Sena. nll va~a decorrente da Promo
ç.,o de Manoel P ereira da Silva. 

Por Merecimento 

I. Or lando Dias, oa va~ta df'C::Qrrellte da aposentadoria 
de Manoel Lopes da Cunha. 

2. Frutuoso Conceição, n11 v:>~ ga decerrr:>nte do f;: led 
mento de Raimundo Io'errelra Magalhf.es. 

Pelácio do Sd1mtrião. e m Macapá. 30 àe abril de 
1975, 811" da Rt>pública e ~~ ~ de Criarão do Ttnitório Fe
dt>rlll de A m JJp4. 

Arthur Azevedo H c nning 
Governador 

(P) n° 03li~ de :iO de abril de 1975. 

O Go\'Prnador do Tenltório FederAl do Arnapá, usan
do da compe tência que lhe foi delegada pelo De("reto n.'' 
n 987, de 24 de a bril de 1Q74, 

RES O L VE: 

Nomear por acl."sso, de acordo com o arti~:o 12, da Lei 
n.o 1711, de 28 de outu bro de 1952, e 34 d3 Lei n2 :!.7110, íl~> 
12 ele julho rle 1.960. regulamentados pelo DecrP.to n.~> 34.488. 
de 15 d e vutubro de 1.964. 

Para exercer no Quadro de Pu1oal - Parte Perma 
nente - do Go\·erno deste 1'erritGrio: 

I - O cargo~~ Oper ár-Io Rur a l , n!Ye l t5, Código P -207. 

a ) aom direito a conta r de 31 de m llr Ço de 1975: 

1 - DomlnfOli Félix Viana, ocupante d6 eargo lie 
Au>tillar R ura l, nlvel 3, Jta vara rihcorrente da dllmisllão de 
Manoel Ladlco Abre11 d os Santos. 

a - Ruy ela Sllveire Barbosa, ocupant11 do cargo Qle 
Auxiliar Rural. níve l 3, nél vaga decorrente da promoçii& 
por acesso do suv tdor Artur àa J11sus flarbon S otãg. 

I - Dllm a Silva Pessoa . ocupante do urge de -~ uxl
llar R ural , ~t lvel I , 1\a vaga d ecerrenie da pr om ot ãg por 
aeuag dll u r vldora l'nnclica Araújo tle ieuza. 
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4 - Tlago da Fonsua e Silva , l.lCUp<'lntP do illrgo de 
A\lxiliar, n lvel S, na \·a ga decorrente da promoção por ace s
so do servidor .l'taimundo Zuaria& Oliveira . 

5 - Oiimarlna Nesc!mllnto Maeíel. oauptmte do ca rgo 
de .'\uxHlar, nivel 3, na vaga decorrente tia aposentaclorfa 
de Joh Antonio dos Santos. 

Palhlo do Setentrfio, em M~:capá, 30 de abril de 
1.111~ . 86.8 da Repúblic11 e 32.!' da Cria~àe lllQ Território l'e· 
denl do Amapá. 

Arth"r Azevedo Henning 
Governador 

tP ) n.0 0364 de 30 de> abril de l9i5. 

O GovE"rnadOJ' cl€1 Territót·io FE"dPral do Amapil, u~an
do da competência que lhe foi d f'leg1lda pt' fo Decret 'l n Q 
73.Q87, de 24 de abl'il de 1.974, 

RF..SOLVE: 

Prom over. (je accrno c om e ~rtigo 29 cl~ Lei n .~ 
::!.71!0, dl' 12 de julhe de 1.96{1, rombin11do co m os tntigC!l s 40. 
§ 1 i, cla L ei nP 1711 , de 28 de outubro de 1952; 3.• do De
creto n.• 53.410, de 23 de janeirEJ de 1964; e 1. 0 do De creto 
n.0 !54.815, de foi de julho de 1969, 

No Quad ro de Pesso!!l - PartE> Perm11nente - deste 
Território, com l' fe i to• a par1 r da 31 clt> m ar Qo de 1915: 

I - do nfvel 8-A ao n ível lO-E. d2 série de c;fauE>S 
de Escrilurilrio , Código AF -202. 

For Mer·ecimento 

1. Hernan! Marinho Ferr,., lra na vagél decol'renle da 
Exone ração de Oslu Barroso Correa. 

Peilácie d o Setentri ~o. en> Mllcllpé, 30 dE" abril de 
Hl7~. 86." da República e 32" da C riaçl\o do Território Fe
deral do Amapá. 

Ar*hur Azgvedo Hennin~ 
Gcv 11rnador 

(P) n' !l3U 0e 30 Q!e r~brll de 1§75. 

O G ovE> rn&d9r d~ Território Fefii l'nl do Amapli , usan
dfJ cl11 compeUm6:ia que lhe foi dE?It>gada pl'lo Deereto n.0 

73.§87, de 24 de abril de l g74, 

RESOLVIa: 

Promf1Yer. de a«or4o Cflm o artigfl 19 da Lei n.9 3.780, 
ds 12 ch julha de l.lliO. com bi nrtdo c om os artigos 40, § J.<>, 
dlol Lei n.• 1711 , de 21J à e outu&ro de 195i: ilº do Decreto n ! 
U.481.l, de U àe ja neiro de lii4: 11 1.0 do Decret~ ne 64.815, 
cie 14 àe julho de 1.961, 

No Quadro de Pessoal - Parte Permanente - deste 
Territóri o. com efdtos a partir de 31 de março di Ui 5: 

I - 4& nlnl lB-B ao nível 12-0 , da aérle de clnue• 
de Me*orflta , Cód.llto QT·40l. 

P or Antltuitlaàe 

1. José Pinheiu doR mantos, na vaga decorrente d a 
apos!ntednla ~~~ Francisco Cézar Ma galhhs. 

P or Mereaimeato 

t. Noé lia Co11ta, na v11ga dec:orrecte de apesentedorla 
de JeAo dos Santo• Sacramento. 

I . L uclmar Teixeira i!le s .P'aue~, RB v a ga deoorrente 
da aposentadoria de Ruben• Araújo. 

Palácio do S e tenkllío , em Macapá , ae de abril 
da 1!1"15. 116.0 da Repúbli~a e 32. 41 de <;;!ri~çlío do Território 
Federal lllo Ama,é. 

Arthvr Azev edo Henning 
Govunedor 

{P) n! Ull de 30 de abril llle 1975. 

O GoYernaaier ~e Territóri~> fledarel de Amapá, uean-
4~> da eempetência que lhe foi dalegaà11 pelo Decnto n .0 

TJ.I 8T, de ~4 411e abril 41e 1014. 

P'romover, de aeordo com o utlgo 29, da Lei n .0 3.7SA, 
de 12 de julho de 1960, wmbfnado com os artigos 40. § 1.0 , 

da Lei n@ 1711. cie 28 de outubro de 1152; 3.0 de Decreto n .0 

53.,86. de 23 de janeiro de 1964; • 1." Elo li>ec reto n.0 64.815, 
de 14 de julho àe 1969. 

No Quadro ~e Pessoal - Parte P erma nen te - deate 
Territórilil, com e feitos a partir de 11 de mar~o de 1975: 

I - do n l\'el i - B ao ntvel IO·C, de strle de ~;~lassea 
dt> Mecâflito lte Mohlres ~ Combustão , C6digo A-1305. 

Por Merecimente 

1. Rul Coêlho da Silva. na vaga deconentQ !la 1'rans
fnmaçlío de Qua d1·o de Pe~soal. fZOnformQ Decreto nt 
70.572; 72. 

Paládo elo Stttentr ião. e>m Macnpá , ~O de :tbril de 
Ul75 , R6.0 da República e 32,n da Criação do T e rrittrio F6'
deral do Amapá. 

Arthur AZP\' E" c!o HP~nfn~ 
G o\·ernador 

(F') n° 0307 de ~11 dP abril de 197!\ 

O Go \·ernador do Territódll Felieral (!}o Amapá. u~an
do da a~mpetência que lhE' foi delt>gada pelo Decreto n .0 

73.987, de 24 de abril de lllH , 

R.ESOLVE: 

l:"romo\·ttr, de acordo com o Arti ge 29 (ja Lei n° 
3. 7!l0, de 12 de julho de II.HlO . eombfnado com os artigos 
40, § 1.0 , da Lei n.• 1711 . de 28 de outubro àe 1952; 39 do 
Decreto n .0 53A80, de 23 de janeiro de 111M; e 1. 0 do Deareto 
Pl .0 64.815. de 14 de julho de 1Q69. 

Ne Quadro de Pessoal - P a rte Permanentl' - de11te 
Território, com efe itos a partir de Jl de março de Hl75: 

I - do ~tÍVQI 1-B ao ntvel lO-C, da Rérie de classes 
de Al falate.Có<iiBO A-701. 

Pe>r Merecimento 

I. Leenino tia Fonseca ll!er~jamim. na vaga decorrente 
da Transformaçãlil do Quadro de Pessoal, confo r me Decre
to n.0 7Q.i72/7l. 

l"alilelo do Setentrifio, em Mac11pá . 30 da abril de 
1975, 86R da República e 329 da CriaqAo do Territ6rlo Fide
ral eiGJ Amapa. 

A rthur A11:evedo Hennfng 
Gavernador 

(P J n 2 08118 de 36 de ll brlf de I 975. 

O Governador do Territérfo Federei do Amepll. uGan
do da competência q ue lhe Joi de le~:ada pelo I:>ecreto n.0 

'13.1187, de 24 de abril ele HlT4, 

RESOLVE: 

Promoyer, de acorde com o artigo 29 d11 Lei nt 3. 780, 
de U de julho de l.i60 , com)liBedo eom 0 1 at·tigoli 40 , § 12, 
da Lei n.O 1111. de :Z8 de outubro dl! 19i2; 3.0 ~o Decreto n .• 
53.48(l , de U d e j aneiro de 1.864; e 1.0 do Deereto n .0 64 .815. 
rie 14 de j1.1lho cie I Pl9, 

Ne Qw:uira iile P'esaoal - Parte Permanente - tieste 
Terrft6rie, com efeitos a partir Cil.e i 1 de m arfo de 1.17!1: 

I - d0 n tvel Jt-C ae n!vel 12-D, da 11érle de elasses 
de Carpinteiro, Ctdigo A-iOI. 

f' or A~ttltuidade 

1. Lúdo Neves rie Almelds, na \ ' ll!la decorrentl' da 
Transflllrm!l'i'AO do Q uadro de Pessoal, conforma Decreto 
n .0 71.572/72. 

P~Jr Merulmento 

1. Abric r ernandu de 0\ivelrs, na vaga declarante 
da aposentadGria de Manoel Adronh:o dos Santos. 

Palá&!o llo Setentrflo . em Maeapil. 30 de abril de 
l.ll15 , 86' dl'l Ra!'lúbli~; a e 32° da C riação do TE"rritório P'edQ
r8l do Amapa. 

Arthur Azevedm HenniJll 
Governador 
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Junta Comercial do Território Federal 
Amap<~ - JUC1\P 

Documentos Defe rid os em 24 c:e abril de 

Ji'irmas In Hvidu::<is 

l~fl/ 76 - M. Pt>reira da Silv~ 
S t•u••: Klla Hamilton ~H\·a 2.f''4- Trem AP. 
Capitfl l: Cr$-~.ooo:'n 
Objetivo: Mercearia 

~ lilf71 - A. P e rna ndes 
Sede: P r<tça Tendr r n l\lendc~. 5 - C nmercial 
M acapá Ap. 
Capital Cr$ 5.oo 'l,oo 
E> bjeth·c: J\l e rcearfa. 

r /75 - A . S. Pa'h~ 
tied!': Av. F~> llciann Cot?lho .líi - Tr~m -
Macapá Ap. 
Caplt<!l. C ;$-1 n.noo.oo 
Objetivo: Con é: ·c:n \" <• r di,l.t r!f' 1:\;rn.•. pi1pPI. 
impressos ·jp e•H:ritório. 

O •/7i - B. A. F urtado 
S edE': A V. r\n tonio Cnêlh•) dt> r~a rvalhn, !i3fi -
Centr a l - M:.c;:~pa Ap. 
e ap itai: CrS- i o.ooo ,oo 
Obj et ivo: Em)ilreiteirn ~ locac:rw de mão-de
obra. 

'/1 75 - Nacira da Sil\'a L~>itP 
Sede: .\v Proco pio f{ôla. I 3fll 
Macapá Ap. 
€apitai : C r$-2o .ooo o o 
Objetivo: M e rcearia 

? 1/75 - 5ilvano B~mfim Costa 
Sede : Rua L :c- o lpoldo i\!:ll'hado, - 1950-
Trem - Macapá Ap. 
Capital: Cr$-ln.ooo oo 
Objetivo: Compra e vencla d" gênero~ aii
menticlos, perfumarias. bi]otPri<ls, con[ecçües 
e miudezas. 

Co nt ratos Soci~is 

2··2/ 78 - S . Cesta & Cla Ltd a. 
Se!de : Rua São JGsé , 235! - Marapá Ap. 
Capital: Cr$-loo.uoo.oo em lt.o.oooo quotas: 
Sfi'V'a no Bonfim Costa C r$ - 5o.ooo.oo. e Jo8é 
Pereira Barbosa C r$ !lo,ooo.oo. 

Objetivo: Venda de est l\·as e m geral a gros~o 

e a varejo. 

AlteraQões Contratusi! 

I? I /75 - Automac L tE! a. - Veículos Peças e Assis tên
cia Técnica tC.S. n.0 600) 
Sede · Rua Cel. Leopoldo Machado. 1.470-B
Macapa Ap. 
Assunto: Aum!'nto de capita l de Cr$-39o,ooo,oo 
para: C r $· 7 oo,ooo.oo. 
Retira se da socieda61e, C ló\· is 
r a. AltE'ra a d enom inação 
AUTOMAC Aut omoveis ele 

Penn3 Teixei
soe la l pa r a: 

M1.capá Ltda. 

204 '75 - «0 C ADUOEU> - Contabilidade e Repre-

do 

1.975 

0722 

(1723 

Oi24 

0727 

0636 

1)6.34 

untaqões , Ltda. tC .. i . n.0 211.) 06~5 
S ede: Av. Raim undo Alvares da Costa, 5go -
MacapR .\ p. 
Assunto: Aumento de capital Cr$- 65.ooo,oo. 
p ar a: CrS 13o ooo.oo. u r la(ão de Filial n• 3. à 
Av . Fellciano E!e,lho s R •. Ma c;. p á, Ar., 
com o capital destacado da matriz no valo r 
de Cr$-5o.ooo,oo. Al te ração na denominação 
soriol pa ra: «0 CA DUCii: U" - Indústria. 
Comércio e Repre~entações Ltda. 

S0ciedad es Anônimas 

Hl:\ 7jj BRUYNZEEL Madeiras St A - BRUMA5A OA41 
Sede: Porto de Sant ana - M<~capí. Ap. 
Assunto: Arquivamento d& fls. do D.O. de 
o7 o4 75 que publicou a Ata d a 31~ - AGEl, 
rea liza da em 21.o2.75 e respectiva Certidão 
n.• oll36, de 26.ol.75. 

I fl:l 7~ - Minerat;ão ltalba s, A 06H 
Sede: Av. Iracema Çar vão Nunes. 1!16 
Macapá Ap. 
Auusto: Arquivamento da Íl9. do D.O, de 
8 e 9 de llltr il de 19711 que publicou a llscri
tura de trandormaqão d atado de o8.1J.H f! 
respeet!va Gert idão ng o637, de o3.o4.75. 

Jlinerru;r7o Jlrdba S/A 

At! ct<> Reunião da Diretoria da «Mimração 
Itaíha S.A.' no di~ 10 de Janeiro de 1975. 

Aos dtz d;a, do ;nês de janeiro de mil nove
renlos e sc·t!'nta E' ci n ro . H!> quinze hora s, na sede 
~lf1Ci a l. !18 Aven idR lract-rna Cl!l\'ât Nums n.O 196, 
nosta <"idade 1e 1\'lacbpá. Tt: 11 itóri(• Ft'deral do 
Amapá, rt-dniu-se a Dire>toJia da «ivlineração Itaida 
S.A.>> (C .G.C. 05.~63.830), com a presença dos 
membros abaixo assinados. Assumindo a di reção 
do<; tr ... ba lhos, o Diretor-Pre<:idt-nte, F1ancisco de 
Pau lll da Co~ta Carvalbo, convidando a mim. Ro
bet t o i e 1\'inmda Côrt ~:-s, par a secretariá· los, escla-

' rt>CPU CJU"" H rE.-união se rea!iL.ava com o objetivo 
específico de deliberar a Di r .. toria, Ct' nfor me fac u l
tado pelo :Htigo ~.0 d o Esta t uto Social, acerca da 
c riação de um3 ftlia l em Man;,us. capital do E~tado 

1 
rio Amawna", n,t-dlrla que ~P apresenta\'e de efe
tiva nec~<;sidadt> face ao programa de pesquisas 
minerAis a ~er deFenvolviclo pela Companhia. 
Acrescentou o Sr. Pre!'idPnte que, se aprovada a 
a ludida criação, s Filial de M1maus sHia instalada 
na Rua Com endador Alexandre Amorim n.0 521, 
propondo fmse dt><tacada para a mesma, para fins 
tri butá rio~. a pancela de Cr$-1 o.oco,oo (de7 m il 
c ruzei r os ) do capital social subscrito e integt~a liza
do. Após exRme e discu.,~ão da matéria, d,.l!ber ou 
a Dirdoria. por u nanimiàade de votos, aprovaJ a 
crieção da menrionada Filial de Mansus, bt m co
mo a locaHzação e o de,.,tequf' dP c&pitsl acima re
feridos, ficando atribuída ao<; setores admir is t reti· 
vos próprios a incumbêncioa de regulflrinr perante 
as repartições públkas competentes a a bertura e 
funcioname1 to da citada filial. Nada mais hawndo 
a t ratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à elaboração da presPnte at a, dati log-ra
fa da em folhas srJ ltas, sob m eu ditado, pa1 a poste
rior lançame n' o no livro próprio da Sociedade e, 
reaberta a s-esfão, foi a mesma ata li da, aprovada 
e as~ i nada por todos os presentes . Maca pá, 1 O de 
janeiro de 19'75. 

Francisco de Paula 1a Costa Carvalho 

Oswaldo Luiz ~enra Pessoa 

Robtrto de Miranrla C'ot tes 

J oão Sr rg io Marinho N unes 

Cels0 Vidal Gomes 

Ju u tn Cmnt'l'ciul do TPTTilório Fcdr1·al 
r/ O A..JJW]Já 

Es te(s) Ata de Reunião da Diretoria em 05 
vias foi(ram) apresentado(s) no dia 16 de abril de 
1975 e mandado arquivar por despacho da Junta 

' de 17 de abril de 1.975 contando 01 tolha~ de 
n º 01 que vão por mim rubr icadas crm o apelido 

' O. L. Filho de que faço uso. Tomou na ordem de 
a rquivamentc n .0 0642. E para constar eu Ostiano 

' Leite Filho, pri m eiro Oficial, fiz a presen~e nota. 
Junta Comerciai do Território F . d~ Amapá , Ma ca
pá, 17 de abril de 1975. 

Benjamin Almeida Soares 
Secretário Geral 
CPF - 003896762 
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Conselh0 Territorial do Anznz)fi 
EDIT.A.L DE CONVOCAÇÃO 

O Presirl en te do Co nse lho Tt:'rritorial do Ama 
pá. rle :tcorcto com o Artigo 28 do Decreto lr:i n. ç 
411 e Ar:tigo 15 do ReglmE>nto IntFrno, conv(Cfl ao 
SE>nhorPS Co r-,se lh<-iro~ rar~ un:a Rr-união Ordm ? ria 
a ser realizada às 09:00 h oras, no p ... ríodo de 22,'2~ 
de maio do con.,nte ano. na Sala tit- R~ouniõ t> s do 
Palácio do Sdentrião em Macapá-Ap.. com as s e
g uintes finali da des : 

I - Pr;.-per.ação do~ Dncurnentos Básicos do 
ComE- lho Terril·orü.d do Ama pá. com bas"! no DP
creto-lei 11.

0 411 e Regim t-nll lLterno (}o cit ,. do 
Conse lho; 

II -- Analise rios PIAnos e Pro.i~ t o , do Go\·Pr
no AmapaPn~e. com \·i~ths PFp"<·i?.lmELie IH s li 
PND e Il PDA; 

III - Apreciação de processos enca minhados 
ao Oonse lho: e 

I\' - O que mais h r ·tv<>r. 

Macapá, J.!. dr- ma io de 1075 

Luit R ibeiro de Al meida 
P resiGi ente 

Prefeitura .~.Wwlicipnl d e Amapri 
Lei o..0 14 í5 · P MA . 

Abr e 1!1 Crédit o A d icon:;:J FspPc ia l na quantia 
àe aetenta e nove mil l:etE'<"Pntos P \ int P 
cruzeiros (Cr~ i9 720.00l. a f im de a t e ndPr o 
programa d<' Funjo Rodoviario Nacional para 
& CQrrPnte exe1·cício. 

O Prf'feito Munidpal de Arnap<l , no us o oa~ atr:bni
ções q u e lhe sã o conft>ridos p0r L ei: 

Faqo sabe r qtte a C <1 m ara M.u '1icipa l clP Amapá. 
apre~va E' eu aancton o e promulgo a sPgul»te l.E>i : 

D E C :ft ETA: 

Artigo 1.0 ·- Fica aberto no Or~amento Geral d l'l Pr P
feltura Muntclpl-l l de A mapá, o C r éd ito Adicional Esp <>cial 
de setenta e nove mil setecentoa e \' intP cr utPf ro (79.72rJ.00) 
dP acorrlo com os artigos 7 ." e 43°. item 11 d<t Lei F t•de
r al n° 4.320, de 17 d e m arço de 19!54. 

•.o.e.o - De1pt> su d e C apital 

4. 1.0.0 - In vestimento• 

4 1. 1.0 - Obra s Públlcaa 
4 1. 1.2 - Proue.gulmcnto e C onclm iio d~ Obrl'l8 

0 3.00 - Implantação do Ramal lia tnefnha 77.4·10,00 

• . 1.4.0 - Materia l f'trman ent 'l 

4.1.4.1 - Material biblfotuirio 
TOTAL 

2. 3 :~n.no 

79.720,00 

A rtigo 2!' - O Crédlto d efinido no r. r tlgo a nt·•rior 
eorrer;\ lll o~> recurso5 provenientes do funrlo RGd O\•iá rlo 
Nselona l . quE' ser;1 aplicado den tro ~o plang Rodt~vi ilrlo 

Munlct pl'll. 

Ar, igo so - Re \·oeam-se as di sposiçõE's em cont ní r !o. 

Gabinete lfo Prefeito Municipal de A mapá, ll5 de 
mlllo d e 1gn. 

Leone l Nascimento 
Pre[eito Municipal de Am&pá 

Preço do exempalr: 
Cr$ 0,50 

Prefeitura 1\1unicipa l de Amapá 

Cópia Aut~ntica 

Resolução r1º 01 /75-C.M.A. de 30 rle Hbr tl de 1975 

Dispõe sobre o Projeto de Lei originá rio da 
Prefe itura Mumcipal de Arr·Epa, que abre 
e Crédito AdiL ion:. l E~ptcial na quantia 
C!·$ 7Y.720.00 (sí'ten ta e nr•\·,. mil set•·cen
tos e vinte cru l'e ir os) a fim d~ atf'nde r: o 
Fundo Bodoviario Naciomd pari'! o corrente 
exerdcio. 

O Presidente <ia Câmara Municipal de .A.mapá: 

Faça saber que o Presidr>ntf da CâmarA Mu
llicrpal de Amapél, E>m ~es sno realizada à:- vinte 
(:~0) hnr&s do dia ~ (J clt- ah ril io ~no de m il nove
centf1 ., e setenta e ri two ( 1~7;) ). 1'p•cw0u f eu pro
mulgo na Ior ma do qu.. <ihrôr o~ Artigos 7.0 e 
'!:3 º il<-rr, li <ia Lei Fedf t a i n° 4.~20 dP 17 de mar
(, c) de 1964 e o n gimento in tu no da casa . a se
guinte: 

Resolução 

Artigo 1.11 
·- Fioo aprovado o Pr.ojfto de Lei 

da P rdeitu ra Municipal de Arr.apa, dt- I~ de m orço 
do :1.11 0 de mil n<•Vt'CE'ntOS e sotentt-1 P cinco (1975) 
originário d a Admin ist ra ção !Ylunic·ipa l que dispõe 
sobre o Créd ito Adici0nal Especia~. na qua ntia de 

' Cr$ 79 .720 ,00 (setenta E' nO\' t> mil set e<:entos e \Ün
te cruzeiros). 

Artigo 2.U - Esta rE' >olução E-ntrará f m vigor 
na d ata da sua P rom ulgação, rt-vogadas s s disposi .. 
ções e m contrário. 

Sala das SessõP~ da CâmaP& Municipal de Ama
pá, 02 de maio de 1975. 

Ass) .Júlio Vieira dos Santos 
Presidente 

Termo Arlifino 

T ermo Aditivo ao C0nvênio c .. J .. br&do 
entre o Governo dn Te rritó rio Fed~r;~l 
do Amapá ~ a PrefE-itura Munic.:ipal li t> 
Macapá, para custeio de sepultamento de 
indige ntes. 

Aos 20 dias rio mês de deumbro do ano de 
hum mil novecentos e s<> tenta e quatro (1974). nes
ta cidade de Macapa, Capita l do Território Federal 
d o Amapâ , os infra-assintidos. Governo do T~rvitó
oo Federal do r\mapá, r t> presentl>d o pelo Excelt>n
tíssimo Senhor Governedor Arthur Azeve do Hen
ning f' a Prefeitura Mu nicipal de Mar.apá, r t- pre
scntada pelo Excf' lentíssimo S~nhnr Rrefeito Clei
ton Figueiredo de Azevedo. por tE>rem valioso e 
bom assinam • presente Termo Adinivo , rHatifica,.,_ 
do a «C láus ula S i! xta Vigênci a » do Con \'êni o 
para custJE>io de sepultamento de ind igentes o qu e 
fa Lem nos seguintes termo~: 

Item 1 - A «Cláusula Sexta - Vigênc ia, 1<> 
va a seguinte r edação: 

Cláusula Sf'x tR 

Vigência O presente Convênio tuá vtgen-
eia até o dia 31 de deze mbro de 1975, produzindo 
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~·' u s efei t os a p artl r da da t 1.1 de s ua pu blicação n o 
: lt·1 ri o O ficial du Go vet no do Te rntório. 

Macap.'l . 

Art hur ,\ zf'ved o flenning 
Guvernarlor 

Cl eiton FiguPireào de '\7"\'edo 
f' ••fe1t0 

T~ ~ t ... munha~: 

Dióg~n P ~ El esbão d a Sth•a 

Franc isco Bahia de> ArauJO 

Rstnt11los 
Cinc ( lu!J r «Humber to J'irmro» 

tCon ti nuaçiio el o nú nwr o ar.t er inr1 

Art. 26 ° - Ao P res idente do Clube compele: 

a ) pr es idi r as r euniÕP!' d~ Dirf-toria; 
b ) nom ear e dem!fir Di rt>tores n;l rocm a dos prrsPnt Ps 

"'' "~ tu•o s ; 
e) r e p r ese ntnr CJ Clube em ~uas r !" lac;ões ex te r nas e 

, ··1 j u izo; 
à) cenvour r t>u n iões e /1 ssembl, i"s Gt>r;lÍF extT·aor

ri·nf r ias aa form a da alínea -· a ». do <J r t. 15.0 , Capit ulo IV; 
e ) a present a r •nenstJit nent e o bal:-~nt·ete at> Conselho 

fi 'C al ,.ara exam e: 
! ) o u vida previam ento a l)ireto r ia. im p or pe11aliri ades 

we vi st as neste Esta t uto, respeit ado o d ir(' lto d<> recur~o ; 
g) admitir. licenciar. a d vertir su •pende r e d Pml t fr 

empn &alios d o C lube ; 
h) ouvkla a Di r eto r ia , ! ix;t r· o número de empregados 

P <f>U I erdenallos; 
I) a ulnar , juntamen te re m o Di re to r Tesour e iro , 

torlo ~ 01 docum e ntos q uP Im pliquem e m movim entação de 
f11ndo5, e m particula r ch t>q ues rt>;: ibos t> qult açõt>s; 

j) assi na r d i,Jiomas d e sócios benemt>rito ~ e h o norá r ios 
Jun tam e nte com 1.0 S ec r etár io. 

Art. ~7 . 0 - Ao Vice- Pr e sid ente compete sub s tit ui r o 
P r E>s lden te nos s eus imped imento• , fa ltas o u e m caso de 
r Pn t'l ncla. a lé m d~ q ue lhe fo r atri bu ido em rfi! sOhJção d a 
i)ire toria o u da A ~li embléla G era l. 

A rt. 28." - Ao 1.0 Secr e\árlo com pe te: 

a) Supe rin te nd e r os n r v iços da S e cr etaria; 
b) S e cretariar a s reu n iões d a Diret or ia ; 
c) A te nd er a s co r r e s po ndê nci:ls e Glocum entes da ])f

reta r ia . 
§ On i<"os: A o ::1 .0 SPcret<\ r io compet e substi tuir o L" 

SPcr etá r io nos s e us im pl'cli mPntos. taltas t u e m caso 
de r·e n q nele, alér.J do que lh e for a tdbuido em re~ol ução 

da Dlreterla . 

Ar t 30.0 - Ao Dire tor S ocial co m petP: 

a) e st imula r a a mpi Í!I(;ão do quadro s oc ial do clubl'; 
b ) dese a volver aontA to~ com e n t id -1dt>s enngé nerfi!s no 

~Pntido de Inte rcâmbi o c fneclu b tsta; 

a) pr omover o bom r e lac lcmament o entre os sócios 
::1t.ra vés d~ p rom oções ~ocf a ls: 

d ) d lvu lg l'lr o cine clube P sua~ atividad es Rt ra vés da 
rh Imprensa , rádio e outrfl s m eios de comunicação, 

e ) d a r !)arecer sobre a admissão das pe ssoa s p ro
pn:;tas )'ara sóajos. 

Ar t. 29.0 - Ao .1. 0 T~sot1re iro CPmpete: 

a ) t er sob sua guar da a responsabfl ld ade os va lor es 
" ben s pertencente s ao C lu b P: 

b} a ssin a r com o Presid ente os documentos m e n
rionadea ma al!ne a <<I» d o Art. 26.0 , Cap. V ; 

e) subm eter à Dirwtor ia . com seu pa r ecer , 0 1 o rça
m e n t es cie despesas; 

C) apresenta r , m ensalmente, à f) ifet oris , e m seuã o 
(lrdia á rl s . o balancentl' d o més ante rior . e anualmente, o 
ba la•e• eera l da T e so u raria , aaompa nha llio da demonst ra 
tio Ce n celta• e du pesa• : 

e I prP"Lll' ao Conselho F iacal todas :1 0 fní or m açõei 
qu e :hP Ít' l ( rn licitadas, franque:~ncln :I;e a exame de toàos 
os do rumentos e livros da TE' ' uraria; 

f) rP.:eber a s j ó ias e as mensa lidades dos sócios . 
§ Único: - Ao 2.0 Tesottr<;!i r o compete SLtiHt iiu ir o J.O 

Tesnur~>i ro nc · ~ sPus Im p edim entos, Í lllt &s ou em ca~o de 
renún r 1a ale m do Q \l <! lhe [er atribuído f!m r eoo lução ràa 
Dir .- torie. 

Art . 31 ' - Compete ao Di r <>lr,r Cul!ur al: 

a) esti!"ttlar est u dos e pf'squ isas sob1e cinem F<; 
b) promover exibições se lecionadas; 
r) rin·fgi r e o r ie r:11 11 r cun os sobre cln6 ma; 
<i) pro m over. a asls t ir e orlent<n conferi>nc i a ~ ~obre 

c inema, coord•·n~ndo os deba tPs e rine fol"llm; 
c) uriema r a for!Tlaçil.o d ::~ bi b liot eca do Cin e Clubt> 

e dlrig iiR: 
f • P~ta l:JP IPrer con ta t o co~. ~ntidades cu lturais . re p re

senta ndo o p rPs idente. 

Art. 32° - Aor. o u t ros Dirc> to res e a11xi liares comp"
tirá o C)ue lhes p rescrever o R~~imenio In te r no ou. na 
falta , o que Ih < l' fo r «t r ibuuio em resolu~ão da Diretoria . 

Ca pitulo VI -- elo Con selh o Fisral 

Art. 33.0 --- O Consf'lho Fi sca l será com pMto de 3 
(tré ~l memb ro~ efetivos e 2 (dois) suplentes, ell'itos pela 
A~S('mbléi a G erill, com mandato de 2 (do lsl ano!' coincidin
do rom o ria Dire ,orí ::~ . 

§ Ún ico: - O Con8elho Fiscal r e unir-se á o rdinárin
m Pnte uma ve 7 por m ê s. e, extraord ln<i r ia m eme, quando 
ne-ce~sa r i o, mediante ronvoc::~~·ão de &eu P residr n te. 

Ar t. 34.0 - Ao Conse lho Fis cal com pet i' : 

al rom·ora r :1 Assem blé ia Ger a l na forma rlA ::11ínea 
•b• de artigo t:i º; 

b , emitir parecer ~obre oB ba ~anct>tPs men~ais q ue lhe 
se r ão Apre sen tado pe lo Pre~ i riente- oe Clube. bem como 
sobre o balanço e demon~tra ção de r ecei t as e despe!'as qui" 
instr ui rE-m o r t'latór io anu a l da niretoria : 

c l arompanh ;-. r I' fiscal17a r a jelltâo f inance ir a do 
clube. examinando m en9almente o~ li\'ro s. documentos e 
bal ance tes; 

§ Onie o: é veda t'io a o ConRelho reter em 
por mai1 d e 5 !cinc0 ) dia s os balfl ncetes, li v ros 
t os da Dir et oria. 

seu poder 
e óoa u m e n-

d ) 05 membro~ de Conselho Fi~ra l e scolh erão. entrP 
~ i. o seu P r esidentl". 

Capitulo V II - Do Pa t r imônio 

Art. 35.o - O patrimôn io ! erá constit u ldo p &. los ben s 
móvE'Is e Imó veis q ue o cluba po!sua ou v e nha a pos ~ uir. 

C a pitu le V II I - Das DlspoFiçõu Ger ais 

Ar t. 36.0 -- A rPcelt a do c lu be será const ftu Ida pe
la s mpn~a l i d adE' s dos ~ócios, jóias. dona tivos, subve nçõ<>s o u 
outr o ti po de r e nda que o clube v ier~ possu ir ou e atip u4 a r. 

Art. 37 " - Os sóc ios não respoJ!dE"m . subsfdill r ia 
m e nte . pelas obr iga ções sóciais. 

Art. 38.0 - .-'. 1 men salid a dE'~ somente poder iio ser 
a lter11rlos mt> d la n t e propo8hl d11 Dir etoria. aprovada em 
.o\ssembléia G~ral. 

Art . 39º - As e l .. h;õe~ . em ca so de emp a te ser /i 
ronside rado Plei to , e H~ ~ociado m ais an t igo. n o q u adro ~oc l al 

do Clube . em cas o de n ovo empate. o mais l do~o. 

§ 1 • - São per m ft ida 1 r ei"IPições . 
§ 2.0 - Não é permit ido o voto por p roeur açào ou 

delega , ão. 

Ar t. 40.0 São expr essamente pr oibidas . em 
Gl epl'ndência do c lube . manitPst ações de cnráter 
pa r tidá rio o u l'eligloso. 

quRiquer 
político-

Art. 41 ~ - A di r etoria d~verá d i> stinar em se u t•r ça
m e nto r e &Ul'SOS necessár ios p ara a constituiçã o e ma n ut.en
ç!\o de uma b iblio teca espe-cla lfzad:l e m cinema . 

Art. 42° - O C lube !Ó poderá ser dissolvido medisn
te dec isão de, n u m inimo 3/ 4 (t rês q uartos ) dos aóc:los com 
di reito a voio. 

§ Úniao: - em cas o d e dissolu~ão, reverter á o rn
pectívo patrimô nio e m fa v or de um a e r:i,idade fil a ntr ópica 
eilcolhlda pela As!embl•ia G eral. 

Art. 48.0 
- O p r e sen te utat u to entnrá em vic or n a 

data de 1ua a 11r o vsçãe, revogando-s e as à llp o1içõu em 
rt~ln k ltri O . 


	

